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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚKERO 1.189, de 03 DE SETZI03RO DE 1985 
======================---============== 

Dispõe sobre abertura de crédito e~ 
pecial no valor de Cr$ 120.000.000 

(c~nto e vint~ milhões de cruzeiros) 

DR . MIGU31 JOS~ CHADDAD , :Pre:feito Municipal de 

Uchoa , Estado de São Paulo , usando de suas atribuições 1~ 

gais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu -

sanciono e promulgo a seguinte Lei : 
ARTIGO 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal 

um crédito especial no va lor de Cr$ 120.000.000 (cento e 
vinte milhões de cruzeiros) destinados a perfura ção de um 

poço para abastecimento público de água potável à popula-
-çao . 

ARTI GO 2º - As despesa s decorren tes com a execu 
ção da presente Lei s erão cobertas com recurso s forneci­
dos pelo Departamento de Aguas e Energia Elétrica da Se­
cretaria de Obras e do Meio Ambiente na importância d e / 

Or$ 90 . 000 . 000 (noventa milhões de cruzeiros) e Cr $ •• • • / 
30 . 000 .000 (trin~a milhões de cruzei~os) com recursos pró 
prios do Município decorrentes do excesso de arrecadação 

do atual exercício . 
ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data -

de sua publicação , revogadas as disposi ções em contrário . 
~refeitu.ra Municipal de Uchoa , aos 03 dia s do -

mês de setembro do ano de 1985 . 

DR. MIGUEL JOSÉ CHADDAB. 
PREFEI TO MU~ICIPAL 

Registrada no livro d e Leis e , em seguida publi 
cada por afixa çã o na _.D.G--±-0~...1....._de costume e -

pela Imprensa Loca l . 
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